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Lei n. 239 de 22 de Agosto de 1906

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Paço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
Baneciono a seguinte le i :

Art. 1 —Fica o governador do listado auetori/.ado 
u mandar restituir o imposto estadual de industria e pro
fissão cornmerciaes pago pelos negociantes que prova
rem, mediante certidão da Alfândega, terem importado 
do estrangeiro, em seu nome. mercadorias no valor 
official. pelas tarifas aduaneiras, de duzentos contos de 
reis, pelo menos, durante o anno.

Art. 2 '-r Para gosar do favor a que se refere esta 
lei é necessário que as mercadorias tenham sido impor
tadas directamente pelo porto desta capital e não reex
portadas de outro qualquer.

Art. 8'—No culculo a que se refere o art. r .  po
derão ser computadas as mercadorias que tenham sa
bido do porto de origem dentro do anno, e que, por 
circumstancias eventuaee, não tenham chegado ao do 
destino antes de 31 de Dezembro.

Art. 4 — Revogam-se as disposições em contrario.
Paiado do governo, 20 de Agosto de 1906, 18' da 

Republica.

A ugusto T avakks or L y iu  
Henrique Gaitriciono de Souea
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Lei n- 240 de 23 de Agosto de 1906 . * ' j l

Fixa a força publica do Estado para o armo de 1907.

O governador do Estado do Rio Grande do Norte.
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu J 9  
sancciono a presente L e i:

Art. r —A força publica estadual, no exercício fi
nanceiro de 1907. constará de um corpo de infantaria, jj 
sob a denominação de Batalhão de Segurança.

Art. 2'—0 Batalhão de Segurança terá um effec- 
tivo de duzentos e setenta e cinco officiaes e praças L 
distribuídas em tres companhias, conforme o quadro i.' ■,
1- e com os vencimentos taxados no quadro ir 2-

Art. 3-—0 governador poderá em caso extraordi- 
nario e de urgência, elevar até ao triplo o effeetivO do 
Batalhão, licenciando os officiaes e praças excedentes 
do quadro fixado em lei, logo que tenham cessado os j 
motivos que determinaram tal augmento.

Art. 4 '—0 Estudo fornecerá o fardamento ás pra-  ̂
ças de pret.

Art. 5’—Além dos vencimentos constantes do qua
dro n- 2, serão abonados, meusalmente, trinta mil reis 
ao Commandante, vinte e cinco ao major-fiscal e vinte 
mil reis a cada um dos demais officiaes, para creado, 
ficando absolutamente prohibida a occupação de praças 
do Batalhão, a titulo de bagageiro ou camarada.

Art. 6*—Aos officiaes montados será ainda abona- M  
da a quantia de trezentos e sessenta mil reis annuaes, 
para forragens.

Art. 71—Serão renovados a custa do Thesouro, 
quando dados em consumo, os arreios e montadas 9 
cargo dos officiaes. .

Art. 8-—0  official designado para servir de aju
dante de Ordens do governador terá, alèm dos venci
mentos e vantagens da presente lei, a gratificação men
sal de cem mil reis.

Art. y —Os officiaes da companhia extincta por



*  força da lei ir 87. de 7 de Dezembro de 1896, conti- 
miarão aggregados, sem prejuízo do quadro.

Art. 10—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 23 de Agobto de 1906, 18 
, da Republica. ' •

A ugusto Tavares te Lyra 
Henrique Castriàano de Souza



Declara que os empregados da Secretaria do Congresso 
poderão ter exercido em qualquer repartição 

publica do Estado.

0  governador do Estado do Rio Grande do Noite. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte lei :

Art. r —Os empregados da Secretaria do Congres
so, no intervallo das Bessões legislativas, poderão, a 
juizo do governador e de accordo com a mesa, ter 
exercício em qualquer das repartições publicas do Es
tado, sem outros vencimentos além daquelles a que têm 
direito por lei.

Art. 2 '—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do governo, 24 de Agosto de 1906. 18' 
da Republica.

Lei n- 241 de 24 de Agosto de 1906

A ugusto T avares de LyRA
Henrique Castriciano de Sousa
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Audorisa o governo a subvencionar .a primeira companhia 
de navegação que fizer entrarem no porto desta capital 

seis vapores, pelo menos.

0  governador do Estado do Rio Grande do Norte. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte le i : .

Alt. f —E’ o governo auctorisado a subvencionar, 
durante cinco annos, a primeira companhia de navega
ção, nacional ou estrangeira, que fizer entrarem no 
porto d’esta capital, de janeiro a dezembro, seis vapo
res, pelo menos, procedentes da Europa ou dos Es
tados Unidos.

Art. 2*—A subvenção não poderá exceder ao que 
a mesma companhia tiver despendido com a praticarem 
para entrada e sahida dos referidos vapores.

Art. 3‘—No anuo em que o numero de vapores 
não subir a seis, a companhia não terá direito á sub
venção alguma.

Art. 4‘—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do governo, 28 de Agosto de 1906. 18. 
da Republica.

Lei n- 242 de 28 de Agosto de 1906

A ugusto Tavares de Lyra 
Henrique Castriciano de Souza



Actos do poder Legislativo
O Congresso Legislativo do Estado do Rio Grande 

do Norte
Decreta :

Art. l ‘--E ’ convocado para 10 de março de 1007. 
um Congresso Constituinte com poderes amplos para 
rever a Constituição Política do Estado.
' Art. 2-—A Constituinte compor-se á de 21 Depu
tados que serão eleitos pela mesma forma que os De
putados ao Congresso ordinário.

Art. 3‘—A eleição da Constituinte effectuar-se-à 
no primeiro domingo de novembro d’este anno semul- 
taneamente com a de Deputados para a próxima le
gislatura.

§ Unico—O Governador do Estado expedira as 
necessárias instrucções para a regular execução do 
presente art. no tocante a simultaneidade das duas 
eleições.

Art. á -—Revogam-se as disposições em contrario.

Mesa do Congresso Legislativo do Estado do Rio 
Grande do Norte, r  de Setembro de 1906.

Pinto de Abreu, Vice-presidente.
Pedro Soares de Araujo, D Secretario. 
Joaquim José Correia, 2. Secretario:



Lei n■ 243 de 3 de Setembro de 1906

Approvn a resolução da Intendência ão Jardim, auctorisan- 
do o respectivo presidente a alienar o sitio í‘Iiiachão”.

0  governador do Estado do Rio Grande do Norte. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
eanceiono a seguinte lei :

Art. Unico—E’ approvada a resolução da Intendên
cia do Município da cidade do Jardim ir 14 de 4 de 
Setembro de 1905, auctorisando o respectivo presidente 
a alienar o sitio “ Riachão” do patrimônio municipal ; 
revogadas as disposições em contrario.

Palacio do governo, 3 de Setembro de 1906. 18' 
da Republica.

A ugusto T avares de Lyra
Henrique Castriciano de Souza



Lei n. 244 de 4 de Setembro de 1906

Concede um anno de licença a cada um dos professores 
de Areia Branca

0  governador do Estado do Rio Grande do Norte. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte le i :

Art. 1*—E’ concedido a cada um dos professores 
de instrueção primaria dos sexos mascolino è feminino 
da villa de Areia Branca, José Pereira e Mello e d. 
Maria Monte-zuma, um anuo de licença, com ordenado, 
para tratarem de sua saude onde lhes convier.

Art. 2•—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do governo. 4 de Setembro de 1906. 18■ 
da Republica.

A ugusto T avares de Lyka
Henrique Castriciano de Souza
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Regida o subsidio que deverão vencer os Deputados ao 
Congresso Legislativo do Fstddo, na le

gislatura de 1907 a 1909.

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
eancciono a seguinte le i:

Art. 1’—Os.deputados ao Congresso Legislativo do 
Estado, na próxima legislatura de 1907 a 1909, vence
rão o subsidio diário de 20$000 durante o tempo das 
sessões ordinárias, extraordinárias e prorogações.

Art. ir—Aos que residirem tora da Capital do Es
tado será abonada a ajuda de custo correspondente a 
3$000 por cada seis kilometros que percorrerem, vin
da e volta.

§ Unico—As distancias serão calculadas pela tabel- 
la annexa á lei ir 200, de 1 de Setembro de 1903, ob

I servando-se esta mesma disposição quanto aos que re
sidirem fóra do Estado, a partir do primeiro município 
deste em que tocarem de viagem para a Capital.

Art. 3 '—Revogam-se as disposições em contrario

Palacio do governo, 5 de Setembro de 1906. 18' 
da Republica.

Lei n■ 245 de 5 de Setembro de 1906

Acgusto Tavares de Lyra 
Henrique Costriciano de Souza



Lei n- 246 de 15 de Setembro de 1906

Orça a receita e fixa a despeça para o armo _ 
financeiro de 1907

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sáncciono a seguinte le i:

ürt. 1 — A despeza do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1907, é fixada em
1:154:803$000, a saber:

§ l -—GOVERNO DO 
ESTADO

I Subsidio ao Gover
nador.........................

II Representação.........
III Idem ao vice-gover-

nador.........................
IV Expediente do Gabi

nete...........................
V Secretaria do Go

verno :
Secretario..................
Tres officiaes...........
Porteiro archivista.. 
Continuo correio----

VI Expediente, agua e 
asseio da Secretaria.

VII Mobiliamento de Pa-
lacio.......................

§ 2 - -  CONGRESSO 
DO ESTADO

I Subsidio dos Depu
tados.............. • .........

II Ajuda de custa........

12:000$
5:000$

3:200$

2:000$

:200$
:800$
:800$
:000$ 14:800$

2 :000$

1:000$ 40:000$000

30:240$
3:160$
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III Srcretaria do Con
gresso :
Director.....................

' Dois officiaes............
Arehivista.................
Porteiro.....................
Contiuuo...................

IV Expediente, agua e
asseio........................

§3-—MAGISTRATU
RA E MINISTÉRIO 

PUBLICO

I Superior Tribunal de 
Justiça :
Cinco desembargado
res .............................

II Secretaria do Tri
bunal : •
Secretario.................
Amanuense...............
Porteiro....................
Official de justiça...

III Acquisição de livros
e revistas..................

IV Expediente, agua e
asseio........................

V Justiça de l a> ins
tancia :
Juiz de direito da Ca
pital ...........................
Onze juizes de direito 
1’ juiz distrietal da
Capital.......................
Official de justiça da
Capital. • ...................
Gratificação addicio- 
nal aos juizes de di
reito das comarcas de

•2:400$
2:700$ ‘
1:350$
1 :000$

720$ 8:170$

G00$ 42:170*000

36:000$

2:700$
2:040$
1:500$

90u$ 7:140$

300$

900$

6 :000$
52:800$

3:600$

600$
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mais de tres districtos 
jndieiarios, lei n - 115 
de 11 de agosto de 
1898........................... 3:000$ 66:000$

VI Mini terio Publico : 
Procurador geral do
Estado.......................  7:200$
Promotor publico da
capital.......................  3:000$
Onze promotores Pú
blicos..........................  26:400$
Gratificação addicio- 
nal aos promotores pu 
blicos das comarcas 
de mais de trez dis
trictos judiciários, na
forma da lei n. 115 
de 11 de agosto de
1898.......................... 1.500$ 38:100$ 148:440$000

§ 4" — THESOURo 
DO ESTADO 

1 Pessoal do Thesouro :
Inspector................. 4:200$
Contador................... 3:000$
Thesoureiro..............  3:000$
Quebras. .................  300$
Gratificação ao Pro
curador Fiscal........  600$
Oito l09. Eseriptura-
rios............................  19:200$
Cinco 208. Escriptu-
rarios........................  9:0o0$
Fiel do Thesoureiro 1:800$ 
Cinco 309. Escriptura-
rios............................  7:500$
Cinco fpraticantes.. .  6:000$
Gratificação ao Paga
dor............................. 400$
Porteiro archivista.. 1:500$



Continuo - correio. ..
Chefe dos Guardas
fiscaes.......................
Doze Guardas fiscaes

II Material, agua, asseio
e aluguel de casas 
para repartições fis
caes. .........................

III Porcentagens aos ex- 
actores da Fazenda.

IV Serviço maritimo...

— 15—

§5-—1NSTRUCÇÃO 
PUBLICA

1 A theneu Rio Gran-
DENSE
Director....................  3:600$
Secretario.................  2:400$
Inspector de alumnos 1:800$
Porteiro Archivista.. 1:600$
Amanuense addido.. 1:800$
Dois Contínuos.. . .  2:20C$
Nove^Lentes............  24:300$
Gratificação addicio- 
nal ao lente de Geo- 
graphia. de accordo 
com a lei n. 165, de 
3 de setembro de
1905..........................  2:500$
Idem ao de Phsyica 
e Chimica e Historia 
Natural, na conformi
dade do R eg .n .151, 
de 25 de janeiro de
1905........................   900$
Gratificação ao pro
fessor de Desenho,
Astronomia e Mecha- 
nica, nos termos do 
mesmo Reg..............  1:800$ 42:900$

1:000$

900$
8:640$ 67:040$

4:00$

40:000$
1:500$ 112:540$000
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11 Expediente, agua e 
asseio ......................... 1:500$

III Ensino pbimario : 
Cinco professores de 
3‘ entrancia........ .. 6:000$
Desoito ditos cie 2a.
entrancia...................  18:000$
Vinte e sete ditôs cie
Ia.' entrancia.............  24:300$ 48:300$

IV Mobilia. moterial de 
ensino, aluguel de ca
sas, agua e asseio das 
escholas....................

V Auxilio ás Intendeu-
6:000$

cias para a Instrue- 
ção publica............... 16:200$

•VI Bibliothkca publica :
Bibliothecario...........
Acquhição de livros. 

VII Gratificação ao Fiscal 
do Governo da União

2:400$
1:000$ 3:400$

junto ao Atheneu 
Rio Grandense..........

§ 6' -POLICIA AD
MINISTRATIVA

3:600$ 121:900$000

I Pkssóal da policia :
Chefe de Policia----
Secretario.................
Dois Amanuenses... 
Porteiro archivista.. 
Continuo...................

4:200$
2:400$
3:200$
1:200$

800$
Carcereiro da Capi
ta l..............................
Ajudante...................
Carcereiro de Mor-

900$ * 
500$

soro......................... v  360$
Onze ditos nas demais



cidades......................
Vinte e quatro ditos 
nãs villas...................

II Aluguel de casa, ex
pediente, luz agua e 
asseio.................. .. •

III Serviço marítimo :
Patrão........................
Seis remadores........

IV Diligencias policiaes 
IIluminação e asseio 
da cadeia da Capital

§ 7 - — FORÇA PU
BLICA

I Pessoal do Batalhão
de Segurança, de uc- 
cordo com a re. pec- 
tiva Tabella..............

II Fordamento ás praças
III Expediente, agua e 

asseio do quartel...
IV Medicamentos e die

tas ás praças............
V Forragens..................
IV Cavagaldura aos offi-

ciaes em diligencia..

§ 8- HYG1ENK PU
BLICA

I Pessoal da inbpecto-
RIA:
Inspector...................
Secretario.......... ......
Gratificação addicio 
nal ao Inspector, de 
accordo com a lei ir

2:880$ 19:080$

2:800$.

960$
4:200$ 5:160$

1:200$

800$ 29:040$000

2:640$

203:366$
45:000$

1:500$ .

500$
1:440$

500$ 252:306$000

4:200$
1:200$



--------18--------

165. de 3 de setem
bro de 1901.............. 400$ 5:800$

11 Expediente, agua e 
asseio ......................... . 200$

§9- -ASSISTÊNCIA
PUBLICA

I Pessoal do Hospital 
de Cakipade 

Director..................... 3:600$
Pharmaceutico.......... 2:400$
Almoxarife................ 1:500$
Amanuense............... 1:500$
Enfermeiro mòr---- 1:000$
Dois enfermeiros.. . . 1:680$
Duas enfermeiras... 1:440$
Cinco Serventes.... 2:500$
Cosinheiras.............. 480$
Ajudante de cosinhei- 
ra ..........................  • 360$ 16:460$

II Expediente........... 300$
111 Mobiliamento, rou- 

paria, luz, agua e as- 
Beio............................ 2:500$

IV Arsenal cirúrgico e 
medicamentos.......... 6:000$

V Dietas aos doentes 
pobres........................ 15:000$

VI Lavagem de roupa e 
enterramentos.......... 500$

VII Zelador do Lazareto 
da P iedade.............. 780$

VIII Diaria aos presos po
bres a razão de $500 12:000$

§ 10-JU N TA  COMMER
CIAL

I Secretaria da Junta 
Secretario................ 3:600$
Official.................... 1:500$
Porteiro.................... 1:200$ 6:300$

6:000$000

53:540$000
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II Aluguel de cas;i. . . .
III Expediente, agua e

asseio........................

§ 11- — PESSOAL 
INACT1VO

I Aposentados e refor
mados........................

II Magistratura em dis
ponibilidade..............

§ 12*—d iv id a  p u 
b l ic a

I Serviço da divida pu
blica, inclusive res
gates de apólices...

§ 13-—MONTE-PIO ■

1 Pensionistas do Mon-
te -p io ........................
Auxilio para funeraes 
e lucto.......................

§ 1 4 ' - INSTITUTO 
HISTORICO

1 Subvenção ao Institu
to Histurico e Geo- 
graphico do Estado.

§ 15'—SOCIEDADE 
AGRÍCOLA

I Subvenção á Socieda
de Agrícola do Rio 
Grande do norte----

60 OS 

000?

36:467$

40:800$

40:000$

27:734$

266$

1:500$

2:400$

7:5f.0$000

77:267$OoO

40;OOO$000

28:000$000

l:500$00o

2:400$000
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§ 18'—EXERCÍCIOS 
FINDOS

I Pagamento de dividas 
de exercidos findos

§ 17. -OBRAS PU
BLICAS

I Obras publicas do Es
tado ...........................

II Custeio de obras pre
ventivas dos effeitos 
dasseccas.de accordo 
com a lei n- 215 de 
13 de setembro de 
1904...........................

§ 18-— ILLUMINA- 
ÇÃO PUBLICA

I Illuminação da cidade
II Idem dos edifícios pú

blicos .........................
III Gratificação addicio-

nal ao empregado de 
signado para fiscali
sai- a execução do 
contracto...................

§ 19—IMPRESSÕES

I Publicação do Expe
diente do governo e 
das repartições pu
blicas. ..  .................

II Impressões de leis, 
decretos, mensagens, 
accordãos, relatórios.

10:000$

50:000$

50:000$

18:000$

2 :000$

1 :200$

12:000$

10:000$000

100:000$000

21:200$00u
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eilitaes, etc___• . . .

§ 20'—PASSAGENS 
E TELEGRAMMAS

I PasBagens e telegram- 
map do serviço pu
blico ...........................

§ 2U—REPOSIÇÕES 
E RESTITUIÇÕES

I RepoBiçOes e restitu- 
ções............................

§ 22‘—EVENTURES

I Despezas eventuaes..

8 :000$ 20:000$000

20:000$ 20:000$000

1:000$ 1:000$000

20:000$ 20:000$000 
1.154:80â$ÕÕÕ

Art. 2' —A receita cio Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1907, é orçada em 
1.155$000 e será arrecadada de accordo com os se
guintes paragraphos :

§ i*—E x p o rta çã o  por m ar ou  
p or b arreiras

1 Exportação dosai, de accordo com a lei respectiva;
2 8 ■[. sobre o valor official do assucar, algodão em 

pluma ou em caroço, borracha, cêra de carnaúba 
e caroços de algodão ;

3 5 '[. sobre o fumo e seus preparados, carne secca, 
toucinho, linguiças, queijos, semente de mamona, 
aguardente, mel, rapaduras e farinha de mandioca;

4 5 ’p sobre milho, feijão, arroz e outros cereaes;
5 2$000 por cabeça de gado vaccum, cavallar, muar 

e jnmento ;
O $500 por cabeça de suino, lanígero ou caprino, 

exceptuadas as crias não apartadas:
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7 1$000 por pelle de animal, bovino, em sangue, sal
gado, secco ou espichado ;

8 $500 por meio de solla;
9 $100 por pelle de animal lanígero ou caprino;

10 8 'p  sobre os generos não especificados, com ex-
cepção dos manufacturados, inclusive os productos 
das refinarias e fabricas de bebidas e oleos ve- 
getaes ;

§ 2*— R en d a in tern a

1 Dizimo do gado vaccum, cavallar e jumento, de ac 
cordo com as leis em vigor:

2 Idem tio pescado do alto mar, nos rios navegáveis e 
costas do Estado ;

3 Imposto sobre industrias e profissões comraemaes, 
de accordo com a tabella annexa á lei ir 238, de 
11 de setembro de 1905, e Keg. ir 160, de 13 de 
novembro de 1905 ;

I Idem de 10 -p de novos e velhos direitos sobre no
meações e accessos;

5 Idem de 10-p sobre transferencias de contractos 
ou emprezas do Estado ;

6 Idem de 10 -p sobre transmissões de bens immo- 
veis, pago pelo adquirente e no município do im- 
rnovel ;

7 Idem de 5 -p sobre contractos, sua renovação ou 
prorogação e privilégios ;

8 Idem de 3 *p sobre o pruducto de leilões judiciaes 
ou extrajudiciaes ;

9 Idem de 5 p sobre o pruducto de leilões de sal
vados ;

10 Idem de 50$000 sobre licenças concedidas pela 
Inspectoria de Hygiene á pessuas não diplomadas 
para abertura de pharmacia ou drogaria nas cidades; 
e-25$000 nas villas do Estado;

II Idem de 50$000 sobre agentes e prepostos de com 
panhias de seguros, de qualquer natureza ;

12 Idem de 500$000 sobre consignações de navios 
naufragados, ou somente de carga d’estes ;

13 Idem de 1():000$000 sobre agenciadores de volun-



tarios para as milícias estaduaes ou trabalhadores 
para fora do Estado.

14 Taxa judicial, de accordo com o Reg. federal i r  
11G3, de 9 de novembro de 1905 ;

15 Idem de 3$000 sobre cada rez abatida para o con
sumo publico, observado o Reg. ir  10 de 30 de 
abril de 1862 :

16 Idem de heranças e legados, na fôrma do respec
tivo regulamento ;

17 Emolumentos das repartições publicas, de accordo 
com as respectivas tabellas ;

18 Juros de 18 '(. ao anno, sobre a retenção de d i
nheiros públicos em poder de exactores da Fazenda ;

19 idem de 12 ■[. ao anno, sobre lettras vencidas dos 
devedores da Fazenda;

20 idem do empréstimo á lavoura, na fórma dos res
pectivos contractos;

21 Multas por infracção de leis e regulamentos;
22 Imposto do sello, na forma do regulamento, ele

vada, porém, a $300 a taxa a que ficam sujeitos 
os papeis forenses e documentos civis contempla
dos no § r  da tabella B, e a 1$000 as l ftB. vias

dos despachos de mercadorias livres de direitos;
23 Renda dos proprios do Estado, inclusive as terras 

publicas ;
24 Producto dos bens do evento, de accordo com o 

Reg. n. 9 de 10 de março de 1862 ; •
25 Idem dos bens de auzentes ;
26 Idem de heranças jacentes ;
27 Idem da venda d̂ s generos, utensílios e immoveis 

do Estado ;
28 Idem da passagem do rio salgado ;
29 Idem da arrecadação da divida activa ;
30 Reposições e restituições ;
31 Imposto de um real por cada kilogratnma de mer

cadorias exportadas para o extrangeiro ou para 
outros Estados, qualquer que seja o vehieulo de 
transporte: pago o imposto pelo exportador, na 
occasião do despacho ;

32 Receita eventual ;
33 Imposto de 10'). addicionaes sobre os impostos con

------- 23 ---------
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signados noa §§ 1 e 2, exceptuando o n. 5 do § V  
e os ns. 1, 2, 9, 15 e seguintes do § 2"

§ 3'—R e n d a  com  a p p lica çâ o  especial

1 Contribuição para o Monte-pio dos funecionarios 
públicos do Estado ;

2 Contribuições de Caridade;
3 Auxilio do Governo da União ;
4 Aluguel do Theatro Carlos Gomes ;
5 Contribuição da Intendência da Capital para a il- 

luminação publica a acetyleno.
6 Donativos.

D isposições geraes

Art. 3 '—Para os effeitos dos ns. 5 e 7 do § 2" 
do art. 2, nenhum contracto será" celebrado com o go
verno. sem especificação do seu valor, real ou esti
mativo.

Art. 4"—E’ o governo auctorizado :
§ r —A abrir créditos supplementäres, quando, à 

vista de prévia demonstração do Thesouro, se veri
ficar a insuffieiencia das verbas consignadas em qual
quer dos §§ do art. r  da presente lei.

§ 2" —A abrir créditos extraordinários, para oc- 
correr as despezas urgentes reclamadas por circums- 
tancias de calamidade publica e outras de força maior, 
a que tenha de acudir nos formos do art. 32 n. 20 
da Constituição.

§ 3‘--A realizar no Paiz, nela fórma, nas condi
ções e sob as garantias que julgar mais convenientes 
aoB interesses do Thesouro um empréstimo, até a quan
tia de (2. ooo. ooo$ooo) dois mil contos de reis.

§ 4"--A entrar em accordo com os credores do 
Thesouro para liquidar as indemnisações que lhe forem 
devidas, e com os responsáveis para com o mesmo 
Thesouro sobre a liquidação dos respectivos débitos, 
podendo, mediante parecer da d unta da Fazenda, eli
minar do quadro da divida activa de devedores con
siderados insolvavíis e auetoriznndo a reorganisoçáo e



revisão da conta corrente doa mesmos responsáveis, 
para o fim de serem excluídos os que forem encon
trados ja quites.

§ 5 -_ A  decretar o resgate de apólices da divida 
estadual, de accordo com os recursos orçamentários.

Art. 5.—Ficam approvados os créditos supplemen
täres, abertos pelo Governador do Estado, nos termos 
do art. 4', § 1* da lei n. 222 de 21 de Setembro de 
1904, em 5 de Maio ultimo para occorrer á insufficien- 
cia dos créditos votados na lei orçamentaria para 1905.

Art. 6 ’—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 15 de Setembro de 1906 — 18' 
da Republica.

A ugusto Tavares de Lyra. 
Henrique Gastrieiano ãe Souza.



Approva os Estatutos do Banco de Natal

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando das attribuições que lhe são conferidas pelo de
creto n. 434 de 4 de Julho de 1901 e attendendo ao 
que requereu o presidente do Banco do Natal, consti
tuído nesta capital a 17 do corrente:

Decreta :

Art. Unico—Ficam approvados os estatutos do 
Banco do Natal, que com este baixam.

Augusto Tavares de Lyra 
Henrique Castriciano de Souza,

Decreto n. 162 de 26 de Janeiro de 1906



Convoca extraordinariamente o Congresso Legislativo

0 Governador do Estado usando da attribuição 
que lhe confere o art. 32 n. 2, da Constituição,

Decreta: *

Art. r  Para apurar a eleição de vice-governa- 
dor, procedida a 17 de Dezembro ultimo, é convocado 
extraordinariamente o Congresso Legislativo, que, de 
accordo com a lei n. 55, de 12 de Fevereiro de 1895, 
deverá reunir-se a 19 de Março vindouro e funceionar 
durante oito dias, salvo o disposto no § unico do art. 
6' da Constituição.

Art. 2' Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 7 de Fevereiro de 1906—18' 
da Republica.

------- 27--------

Decreto n. 163 de 7 de Fevereiro de 1906

A ugusto T avares de LyRA 
Henrique Castriciano de Souza.
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Extingue o logor da Sub-Chefe dos fisencs gernes

0 Governador do Estado do Rio Grande do Norlo

« Decreta:

Alt. 1* Fica extincto o Iogar de sub-chefe de fis- 
caes geraes creado pelo art. i - n. M do Decreto n. 
.158 de 6 de Novembro de 1905. e elevado a dous o 
numero de guarda»' da primeira circumscripção.

Art. 2- Na mesma circumseripção è creado o lo- 
gar de auxiliar externo, com a gratificação mensal de 
cincoenta mil reis.

Art. 3 - Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, lê  de Agosto de 1906- 18 da 
Republica.

A ugusto Tavaues de Lyra 
Henrique Castriciano de Somo.

Decreto n. 164 de 14 de Agosto de 1906
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Dá instruccães para a eleição qpe se tem de pro
ceder no primeiro domingo_ de no

vembro vindouro

0  governador do Estado, tendo em vista a reso
lução do Congresso Eegislativo. de 1' desetembiv, cor
rente, resolve determinar que, na eleição que se tem 
de proceder no primeiro domingo de hovembre próxi
mo vindouro, sejam observadas as irstrucções que com 
este baixam.

Palacio do governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 17 de setembro de 1906, 18 da Republica.

ATOusto Tavares de Lyra 
Henrique Castriciano dc Souza.

Decreto n. 165 de 17 de Setembro de 1906

Snstrucções íi <|ue se refere o D ecreto  
ti. 165, desta d ata

Art. r —Simultaneamente com a eleição de De
putados ao Congresso Legislativo do Estado se proce
derá no primeiro domingo de novembio deste anno, á 
eleição dos membros do Congresso Constituinte, convo
cado pela resolução legislativa de 1' do corrente mez.

Art 2"—No respectivo processo serão observadas 
as disposições da lei n. 237 de 12 de satembro de 1905.

Art. 8-—Cada eleitor votar, apresentando quatro 
cédulas, abertas e assignadas, sendo duas idênticas çom 
a declaração—Para deputados ao Congresso Constitu
inte—contendo 20 nomes, e duas egualmente idênticas 
com a declaração—Para Deputados ao Congresso Le
gislativo—contendo lambem 20 nomes.

Art. 4- —Da acta, que será uma sò, se fu á  eons-
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tar deseriminadamente, quaes os cidadãos que obtive
ram votos para o Congresso Constituinte e quaes os 
que foram votados para o Congresso Legislativo.

Art. 5— Será em duplicata a copia da acta e das 
assignaturas dos eleitores remettida á Secretaria do 
Congresso.

Art. 6‘—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do governo, 17 de setembro de 1906.

A ugusto Tavares de Lyra 
Henrique Ca&triciano de Souza
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Perdoa ao sentenciado Josê Cândido Cêa b resto da pena 
de trinta annos de prisão que lhe foinmposta pe'o 

juryda Villa de Areia-Br mica

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
usando da attribuição que lhe confere o I . 9 do art. 32 
da Constituição e tendo em vista a informação prestada 
pelo Superior Tribunal da Justiça,' \

í^ecreta :

Art. unico. E’ perduado ao sentenciada José Cân
dido Cêa, o resto da pena de trinta annoà de prisão 
simples que lhe foi imposta pelo jury da villa de A- 
reia-Branea, revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 21 de Outubro de 1906—18 ■ da República.

A ugusto Tavares de LyRA 
Joaquim Soares B. da Camara.

Decreto n. 166 de 21 de Ou tu oro de 1906
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Decreto n. 167 de 8 de Novembro de 1906

Marca o dia 9 de Dezembro p. vindouro para rcalisar-se a 
eleição do Governador que tem de preencher o 

actual período governamental

0  Vice Governador do Estado em exercício, usan
do das attribuições que lhes são conferidas pela Cons
tituição.

Decreta:

Art. 1*— Para execução do disposto no § 3 ' do 
art. 25 da Constituição § unico do art. 12 da lei i r  
237 de 12 de Setembro de 1005 é designado o dia 9 
de Dezembro proximo para realisar-se a eleição do 
Governador que tem de preencher o actual período 
governamental a terminar em 25 de Março de 1908, visto 
ter renunciado o cargo o Exrno. Senr. Dr. Augusto Ta
vares de Lyra. r

Art. 2 — É extraordonariamente convocado o Con
gresso Legislativo Estadual para 15 de Fevereiro de 
1907. afim de tomar conhecimento da mesma eleição.

Art. 3‘—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 8 de Novembro de 1906.--18. da Republica.

Manoel Moreira Dias
Joaquim Soares K. da Camar.
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Decreto tv 168 de 6 de Dezembro de 1906

Auctorisa o [wpector do Thesouro a organisar na repar
tição a. seu cargo uma secção especialmente destinada 

a, cobrança de impostos municipaes.

0  Vice Governador do Estado do Pio Grande do 
Norte. ‘

Decreta :

Art. 1 '-  Para a execução do contracto firmado 
nesta data entre o Governo do Estado e a Intendência 
da Capital, é o Inspector do Thesouro auctorisado a or* 
ganisar na repartição a seu cargo uma secção especi
almente destinada aos serviços a que se refere o mes
mo contracto, e expedir as necessárias instrucções.

§ [-—Para essa organização poderão ser aprovei
tados, sem prejuiso dos seus actuaes vencimentos,fune- 
cionarios do Thesouro ou pessoas extranhas.

§ 2 '— As despezas a effectual' com gratificações e 
expediente não deverão exceder de metade da porcen
tagem que pelo mesmo contracto compete ao Thesouro, 
que fornecerá os livros e talões necessários à organi- 
sação do serviço.

As tabellas organisadas pelo Inspector deverão ser 
submettidas a approvação do governo.

Art. 2 '—As reclamações a que der logar o lança
mento dos impostos municipaes a cargo do Thesouro, 
deverão ser feitas perante o Chefe da secção com re
curso para o Inspector.

Art. 3-—Das multas cuja insposiçfio egualmente in
cumbe ao Chefe da secção haverá também recurso para 
o mesmo Inspector.

Art. 4-—As execuções judiciaes que se fizerem ne
cessaries para a effectividade da cobrança serão pro
movidas pelo Procurador Fiscal, observadas as leis e 
Regulamentos estaduaes em vigor.



Art. 5.—Revogam-se as desposições em con 
trario.

Palacio do governo 6 de Dezembro de 1906—18 
da Repeblica.

Manoel Mokeira Dias 
Joaquim Soares R. da Camara.
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Batalhão de Segurança
Q u a d r o  n .  2

VENCIMENTOS
rsaaa

Ns. GRADUAÇÕES SOLDO GR AT. ETAPA VENCIMENTOS
MEN8AE8

vencimentos
annuaes

1 Tenente-coronel................... 206$66G 133$334 400$000 4:800$000
1 Major-fiseal........................... 180$000 90$000 270$000 3:240$000
1 Alferes ajudante secretario.. 126$669 63$333 190$000 2:2 í 0$00C
1 « quartel-mestre.......... 12G$669 63$333 190$000 2:280$000
3 Capitães................................. 153$834 96$666 690$000 8:280$000
3 Tenentes................................ 133$334 66$666 600$000 V :200$000
3 Alferes................................... 133$334 56$666 5 1 <>$000 6:120$000
1 Sargento ajudante................ 30$000 15$000 45$000 90$000 1 -0801000
1 « quartel-ípestre.. . . 30$000 15$000 45$000 90$000 1:080$00O
1 Corneteiro-mòr.................... 9$000 5$000 4 5$00.0 59$000 708$000
1 Cabo-tambor........................ 8$000 5$0o0 4 5$000 58$000 696$000
1 Mestre de musica................. 40$000 30$000 45$000 115$000 l:3HO$OO0
1 Contra-mestre....................... 30$000 20$000 45$000 95$000 1:140$Ô00

10 Músicos de Ia classe.. . . . ' . . 20$000 ío é o o o 45$000 750$000 9:000$000
10 « de 2a classe............ lò$C00 10$000 4 5 $000 700$000 8:400$000

3 I 03 sargentos........................ 14$0«0 6$0 0 0 45$0 0 0 195$000 2:340$000

6 20s sargentos........................ 9$000 5$000 4 5 $000 3 5 4$000 4:248$000

3 Forrieis.................................. 8$000 5$0 0 0 4 5 $000 174$0OO 2:088$0ü0

18 Cabos..................................... 7$000 • 4$500 45$ü00 1: 0 17$000 10:961$000

26 Anspeçadas........................... 6$Ü00 4$0 0 0 45$0 0 0 8 8 0$000 10:560$000

180 Soldados................................ 6$000 4 $ 0 0 0 4 5 $ 0 0 0 9:9O 0$000
llâ :8 0 0 $ 0 0 0

6 Corneteiros........................... 7$0 0 0 4$500 45$000 3 3 9$000
4:008$000

3 Tambores.............................. 7$000 4 $500 4 5 $000 i6y$000 2;o34$000
"(;96.$0001 Cabo de cornetas................ 8$0 0 0 5$000 4 5 $ 0 0 0 58$000

1 7 :780$000
213:479$000
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Palacio do Governo, 23 de Agosto de 1006.
A ugusto Tavares de Lyka 
Henrique Gastriciano de tsouzu,
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